
 

 

PORTARIAS PARA PUBLICAÇÃO DOS TRADUTORES “AD-HOC” -  MÊS DE DEZEMBRO – 2021 

 

        

PORTARIA N°. 903/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE) e (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO TIPO 5º DE RAFAEL DAVID 

ARNAUDEZ GONZALEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 904/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Francesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO BC(HAITI) DE GUSTAVE JEAN GUERDY. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 905/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE NACIONAL 

DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) DE YOSMAR ALEJANDRO VALOR TUPURO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 906/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE NACIONAL 

DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) DE JOSE ILDEMARO CONTRERAS MOLINA. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                            



 

 

PORTARIA N°. 907/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) REGISTRO DE ÓBITO (VE) 

DE YEHYA SARIEDDINE. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 908/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) DE JOSÉ GREGÓRIO GONÇALVES ESPINOZA. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 909/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE) e (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) DE ROMULO 

VIEIRA COSTA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 01 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                                           

PORTARIA N°. 910/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º(VE) de MARIA FERNANDA ACOSTA MATTEY. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
    



 

 

                                                            

 
PORTARIA N°. 911/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º(VE) de RICARDO LEON LOPEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                                         

PORTARIA N°. 912/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º(VE) e (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de JEAN ABREU DE 

ORNELAS ROJAS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 913/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 2 (VE) e (1) CARTEIRA DE MOTORISTA VENEZUELANA 

CATEGORIA 5 (VE) de CLISANTO DE JESUS RENGIFO, Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 914/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO VENEZUELANA de ENDIMAR LUANA RODRIGUEZ PEREIRA, Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA N°. 915/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º(VE) e (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de LEONARDO JOSE 

GONZALEZ RIVAS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 916/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º(VE) e (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de MALCOML JOSE 

RODRIGUEZ BETANCOURT. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                             

PORTARIA N°. 917/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICAÇÃO DE 

NASCIMENTO (CUBA) E (1) CERTIFICAÇÃO DE SOLTEIRO (CUBA) de JOSÉ RAMÓN ORTIZ RAMOS. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 918/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

CONCLUSÃO DO ENSINO MEDIO (VE) e (1) HISTORICO ENSINO MEDIO EJA (VE) DE CARMEN 

JOSEFINA MARTINEZ RAMIREZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 919/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) DIPLOMA DE TÉCNICO 

SUPERIOR UNIVERSITÁRIO EM ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA (VE) e (1) HISTORICO ACADÊMICO 

TÉCNICO SUPERIOR UNIVERSITÁRIO EM ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA (VE) DE MARIELA 

JOSEFINA HURTADO GUTIÉRREZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 920/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

CONCLUSÃO DO ENSINO MEDIO (VE) e (1) HISTORICO DE ENSINO MEDIO (VE) DE VALRISMAR 

YOJAIRA FERREIRA LINARES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 921/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) DE YARIMAR DE LOS ANGELES CASTRO ARIAIS. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 922/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) DE YOSBELIS COROMOTO LOPEZ PALACIOS. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                            



 

 

 

PORTARIA N°. 923/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) DE CARLOS ENRIQUE FUENTES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 924/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Francesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO AC (HAITI) DE DUBOIS HERVE. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                        

PORTARIA N°. 925/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE) e (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de JOALBERT JOSE 

GONZALEZ SILVA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                                  

PORTARIA N°. 926/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de OSMER ALEXANDRE MEDINA RODRIGUEZ. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                                                     

PORTARIA N°. 927/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de DIONNIS ALEXANDER HERNANDEZ HERNANDEZ. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 928/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Francesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO AC (HAITI) DE GUSTAMAR JACKSON. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 929/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 4 de RICARDO ALFONZO SUAREZ TORREALBA. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 09 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 930/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de JAVIER JOSE TRINITARIO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 09 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PORTARIA N°. 931/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO (VE); (2) HISTÓRICOS DO ENSINO MÉDIO (VE); (1) ATA DE 

NASCIMENTO (VE) de NELSON FELIPE RIVAS RONDON. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 09 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 932/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de SERGIO ALBERTO MONSALVE DIAZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 09 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 933/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CÓPIA CERTIFICADA DE 

REGISTRO DE TÍTULO DO ENSINO MÉDIO (VE); (2) HISTÓRICOS DO ENSINO MÉDIO (VE) de DANIEL 

DEANN SOUZA LINS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 09 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 934/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de YTAMAL GADEL DIAZ MESA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 09 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

  
    

                                                            

 



 

 

PORTARIA N°. 935/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

(VE) de YAREMIS FABIANA ESCALANTE PLAZA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.   

Boa Vista–RR, 09 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                                         

PORTARIA N°. 936/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de RONALD ALEXANDER BEIERSDORF ODREMAN. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 09 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 937/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) PROCURAÇÃO (ESTADOS UNIDOS) 

de CINARA RUBIA SAMPAIO FERREIRA MEDEIROS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 09 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 938/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de RONALD ALEXANDER BEIERSDORF ODREMAN. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 09 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA N°. 939/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de HECTOR GERMAN 

MAIZO UREÑA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 09 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 940/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO DE 

CLASSES MC/MV (GUIANA) de SHIRLEY JULIANA MELVILLE. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 09 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                               

PORTARIA N°. 941/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de ELIEZER JEREMIAS FIGUEROA BORROME. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 09 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 942/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de ALCIDES JOSE PINO SANTAMARIA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 09 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                     

PORTARIA N°. 943/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) de JESUS ANTONIO FARIAS MENESES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 09 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                              

PORTARIA N°. 944/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

(VE) de JUAN PEDRO HERNÁNDEZ TOVAR. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 13 de dezembro de 2021. 

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 945/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) de HECTOR JOSE MORENO FELCE. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 946/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) de JOSE ANGEL SALAZAR ROSILLO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                                             

PORTARIA N°. 947/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICAÇÃO DE 

NASCIMENTO (CUBA); (1) CERTIFICAÇÃO DE SOLTEIRO (CUBA); (1) CERTIFICAÇÃO DE 

ANTECEDENTES PENAIS (CUBA) DE LAZARO MORALES MORA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 948/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) ATA DE NASCIMENTO 

(VE); (1) CERTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO (VE); (1) HISTÓRICO ENSINO MÉDIO 

(VE) DE DANIELA ALEJANDRA GARCÍA CARRRILLO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 949/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) DE EDWIN JOSE CASTRO MALDONADO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                       

 

    

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

 

PORTARIA N°. 950/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) DE ALEXANDER JOSÉ GREGÓRIO BARTOLOZZI SUAREZ. Documento(s) 

este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                  

PORTARIA N°. 951/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) DE GILBERT ADRIAN ASCANIO SOTILLO. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 952/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) DE LEANDRO 

JOSE SUESCUM SANDOVAL. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de dezembro de 2021.  

ANA VITÓRIA CAVALCANTE BARBALHO 

Vice-Presidente Interina da JUCERR 

                                                  

PORTARIA N°. 953/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE) DE ALAIN MICHEL CASTRO APONTE. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de dezembro de 2021.  

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

 

                                                            

 

    

 

 

 

 

 

 



 

 

   

PORTARIA N°. 954/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 5 DE EUDOMAR JESUS AGUILAR CAMPOS. Documento(s) 

este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 14 de dezembro de 2021. 

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 955/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIDÃO DE 

ANTECEDENTES CRIMINAIS (MÉXICO) DE ROSALBA GOMEZ RUAN. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 16 de dezembro de 2021. 

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

                                                   

PORTARIA N°. 956/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) DE RICARDO JOSE BOTTINI PACERO. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 16 de dezembro de 2021. 

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 957/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) DE ELEAZAR JESUS RODRIGUEZ FARIAS. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 16 de dezembro de 2021.  

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

                                                          

PORTARIA N°. 958/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICAÇÃO DE 

ANTECEDENTES PENAIS DE NADA CONSTA (CUBA) DE MANUEL GARCÍA PEREZ. Documento(s) este(s) 

requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 16 de dezembro de 2021.  

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 959/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICAÇÃO DE 

ANTECEDENTES PENAIS DE NADA CONSTA (CUBA); (1) CERTIFICAÇÃO DE ANTECEDENTES PENAIS 

DE NADA CONSTA (CUBA) DE RAQUEL GARCÍA RAMÍREZ (1) CERTIFICAÇÃO DE NASCIMENTO 

(CUBA) DE REBECA GARCÍA RAMÍREZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mãe senhora SUSANA 

RAMÍREZ JOVER, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 16 de dezembro de 2021.  

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

                   

PORTARIA N°. 960/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) DE JOSE GREGORIO GONZALO CAMPOS. Documento(s) este(s) requerido 

pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 20 de dezembro de 2021. 

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

                                                         

PORTARIA N°. 963/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) DE ANGELO JOSE ARAQUE 

RODRIGUEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 21 de dezembro de 2021. 

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

                                             



 

 

PORTARIA N°. 964/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) DE YOEL DE JESUS MATOS PAZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 21 de dezembro de 2021. 

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

                                           
PORTARIA N°. 965/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) DE JOSE ANTONIO 

HERRERA GUILARTE. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 21 de dezembro de 2021. 

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 
                             

PORTARIA N°. 966/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE) DE SERGIO NICOLAS PIAMO MENESES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de dezembro de 2021.  

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

                                                   

PORTARIA N°. 967/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Francesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO AC (HAITI) DE CLAIRISIER FRANCKNEL. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de dezembro de 2021.  

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PORTARIA N°. 968/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE) DE JOSE RAMON RANGEL LOPEZ. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de dezembro de 2021.  

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

 

 

PORTARIA N°. 969/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 4º (VE) DE OCAR HAYEK LAKKIS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de dezembro de 2021.  

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

                                      

PORTARIA N°. 970/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Laudelina Ferreira da Cruz, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

HABILITAÇÃO TIPO 5º (VE); DE LUIS JAVIER RODRIGUEZ RICARDE. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil.    

Boa Vista–RR, 23 de dezembro de 2021. 

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

 

PORTARIA N°. 971/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

NASCIMENTO (GUIANA); (1) DECLARAÇÃO DE IDENTIDADE (GUIANA), (2) DECLARAÇÕES DE 

TESTEMUNHO (GUIANA) DE JOAN GERTRUDDE MATTHEW. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) 

mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 28 de dezembro de 2021.  

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

               



 

 

PORTARIA N°. 972/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 5 DE ALBEN YOVANNY RODRIGUEZ TOVAR. Documento(s) 

este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 29 de dezembro de 2021. 

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR                 

                                                              
PORTARIA N°. 973/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO 2º (VE); (1) CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO TIPO 3º (VE); DE STEPHANIE 

LEDYS GONZALEZ RIVERA. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de dezembro de 2021.  

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 974/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Francesa para a 

língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA NACIONAL DE 

HABILITAÇÃO TIPO A (HAITI) DE FRESLET NORALUS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para 

fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de dezembro de 2021.  

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

 
PORTARIA N°. 975/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola para 

a língua Portuguesa do (s) seguinte (s) documento (s); Legalização de Documento(s): (1) CERTIFICADO DE 

CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO (VE); (1) HISTÓRICO DO ENSINO MÉDIO (VE) DE FRANCISE 

FRANCOIS. Documento(s) este(s) requerido pelo(a) mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de dezembro de 2021.  

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                      



 

 

PORTARIA N°. 976/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 2; (1) CARTEIRA DE MOTORISTA VENEZUELANA 

CATEGORIA 3 DE ASTRID CAROLINA CORTES. Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de dezembro de 2021. 

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

 

 
PORTARIA N°. 977/2021 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do 

Decreto n° 1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.18 e 19 na Instrução 

Normativa n° 74, de fevereiro de 2020 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, ad hoc, para efetuar a tradução da língua Espanhola 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documento(s): (1) CARTEIRA DE 

MOTORISTA VENEZUELANA CATEGORIA 3 DE YONAR FRANCISCO LADEIRA ESCALONA. 

Documento(s) este(s) requerido pelo(a), mesmo(a), para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de dezembro de 2021. 

RENATA DE VASCONCELOS SILVA 

Secretaria Geral Interina da JUCERR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                  

 

 

 

 

                            

 

 


